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AVISO

 

AVISO DE SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 90520/2024/SUPEL/RO
Processo Administrativo: 0036.057526/2023-59
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de itens de (HOTELARIA

HOSPITALAR), com objetivo de atender o planejamento das ações das unidades, LACEN/RO,
HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS, Assistência Médica Intensiva AMI-24H, HEURO - Hospital de
Urgência e Emergência Regional de Cacoal, Hospital de Retaguarda de Rondônia, Laboratório Estadual de
Patologia e Análises Clínicas, POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC/SESAU, Serviço de assistência
Multidisciplinar domiciliar-SAMD, Hospital Regional de São Francisco do Guaporé - HRSF, João Paulo
II, CEMETRON, HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA, Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD,
HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP, por um período
de 1 (um) ano.

Órgão interessado: Secretaria de Estado de Saúde - SESAU/RO.
A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de sua Pregoeira e

Comissão, nomeada por força da Portaria nº 29/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 19 de
março de 2025, da Portaria nº 92/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 06 de novembro de
2024, e da Portaria nº 17/2024/GAB/SUPEL, publicada no DOE na data 16 de janeiro de 2025, torna
público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o
certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, para futuras alterações em detrimento de pedidos de
esclarecimentos e impugnações. Assim, após disponibilizadas as devidas alterações, fixaremos nova data e
horário para a sessão inaugural do certame licitatório.  Publique-se no sistema Compras Governamentais e
nos meios legais. Porto Velho, 11 de abril de 2025.

Ivanir Barreira de Jesus
                          Pregoeira - SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Ivanir Barreira de Jesus , Pregoeiro(a), em 11/04/2025, às
13:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059232586 e o código CRC C46BFC6B.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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